
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.225.946 - GO 
(2017/0331910-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : SANEAMENTO DE GOIAS S/A 
ADVOGADOS : OSMAR MENDES DA CUNHA  - GO018888 
   JOSÉ RICARDO CHAGAS  - GO014299 
   MUNIQUE TERRA REZENDE  - GO030952 
EMBARGADO : MUNICIPIO DE URUACU 
ADVOGADO : MAGNO ROCHA DE VASCONCELOS  - GO012163 
 

  

DESPACHO

1.   À vista da clara inexistência dos vícios arrolados no 

art. 1.022 do Código Fux, bem como da clara pretensão de reforma da decisão exarada, 

pela parte embargante, nos termos do art. 1.024, § 3o. do mesmo diploma legal, concedo 

à parte embargante o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, complementar as razões 

recursais a fim de que sua pretensão recursal seja conhecida como Agravo Interno.

2.   Visando ainda a celeridade processual, a igualdade 

entre as partes e o contraditório, após o escoamento do prazo, manifeste-se em igual lapso 

temporal a parte recorrida, retornando os autos à conclusão ao final.

3.   Publique-se. 

4.   Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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